
PREFEITURA DE

sAo GoNçAto
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

sÃo GoNçALO DO AMARANTE /C8,29 DE ABRIL D82024

A Agente de Contratação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no uso de suas

atribuições legais conferidas, e considerando tudo o mais que consta do presente processo

administrativo, vem emitir a presente declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÄO Ne.

001.2024-DlV, fundamentada na NLL afr. 74, inciso lll, alínea "c" da Lei Ne. L4.t33/2L, para

CoNTRATAçÃO DE SERVTçOS TÉCN|COS ESPEC|ALTZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA

Ánra DE coNTABtLtDADE púBLtcA DEsnNADos As SEcRETARIAS DE GovERNo, SEcRETAR¡A

DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTAVEL E SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

DO MUNtCfp¡O Og SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE, em favor de empresa MERITUS

CONSULTORIA E CONTROLADORIAGOVERNAMENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ Ns. 05.282.559/0001-75, com sede na Rua Leonardo Mota, n" 2632, Dionsio

Torres, Fortaleza/CE, CEP 60.170-041, E-mail: meritusconsultoria@gmail.com, pelo valor global

de RS 4O8.OOO,OO (quatrocentos e oito mit reais), nas seguintes DOTAÇöES ORçAMENTÁRIAS:

SECRETARIA DE GOVERNO:020L 04L220006 2.005 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

de Governo. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Fonte: 1500000000 - Recursos não vinculados

de impostos. Valor global RS 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais); SECRETARIA DE

ESPORTE E JUVENTUDE: 1201 27 8t2 0057 2.100 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

de Esporte e Juventude. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Fonte: 1500000000 - Recursos

não vinculados de impostos. Valor global RS L08.000,00 (cento e oito mil reais); SECRETARIA DE

DESENVOLVTMENTO ECONôM|CO E SUSTENTÁVEL: O8O1 04 L22 0006 2.058 Manutenção e

Funcionamento da Secretaria de Desenvolvimento Econômico Sustenta. Elemento de Despesas:

3.3.90.39.00 - Fonte: 15OOOOOOO0 - Recursos não vinculados de impostos. Valor global RS

156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais). Assim, nos termos do art. 72 da Lei Federal ne

t4.I33/21, vem expressar através da Sra, HELAYNE FRANQUELE SOARES ROCHA - Agente de

Contratação, todo teor da presente DECLARAçÃO, onde, de acordo, procederemos com a devida

RATTFTCAçÃO.

Atenciosamente,

,,*^lkdßÆh*o.,A

Agente de Contratação do Município de São Gonçalo do Amarante
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